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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
			O presente Termo de Referência tem por objeto a realização de procedimento licitatório, mediante Sistema de Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de expediente, destinados ao atendimento das demandas administrativas, operacionais e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares da rede municipal de ensino de Bela Vista de Goiás, observadas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	PRODUTO
	Un
	Quant
	Preço unitário estimado
	Preço total estimado

	1. 
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO BASE PLÁSTICO, FELTRO SUPER MACIO E RESISTENTE
	UN
	100
	
	

	2. 
	APONTADOR COM DEPOSITO BLOCO 6CM BL.C/01 SORTIDOS CX.C/24
	CX
	200
	
	

	3. 
	BALÃO 50 X 1 CORES DIVERSAS Nº 9
	PC
	300
	
	

	4. 
	BLOCO P/ RECADOS COM ADESIVO DE FÁCIL REMOÇÃO 100 FLS (38MMX50MM) COR AMARELO/ ROSA - PACOTE COM 4 UNIDADE.
	PC
	50
	
	

	5. 
	BLOCO, TIPO POST IT, 76X102 MM, BLOCO 100 FOLHAS
	PC
	100
	
	

	6. 
	BORRACHA BRANCA REF 40 - CAIXA COM 40 UN 
TAM UNITÁRIO 3,3 X 2,3 X 0,08CM
	CX
	250
	
	

	7. 
	CADERNO BROCHURA 48 FL - CAPA DURA. TAMANHO PEQUENO. CORES DIVERSAS
	UN
	6.000
	
	

	8. 
	CADERNO BROCHURA 48 FL - CAPA DURA. TAMANHO UNIVERSITÁRIO CORES DIVERSAS
	UN
	6.000
	
	

	9. 
	CADERNO BROCHURA 96 FL - CAPA DURA. TAMANHO PEQUENO. CORES DIVERSAS
	UN
	6.000
	
	

	10. 
	CADERNO BROCHURA 96 FL - CAPA DURA. TAMANHO UNIVERSITÁRIO CORES DIVERSAS
	UN
	6.000
	
	

	11. 
	CADERNO DE CALIGRAFIA TARJA FINA AMARELA - MÍNIMO 40 FOLHAS FORMATO: 200 X 275 MM, COSTURADO, CAPA DURA.
	UN
	2.500
	
	

	12. 
	CADERNO DE DESENHO, 200 MM X 275 MM, 48 FOLHAS, CAPA DURA, ESTAMPAS DIVERSAS
	UN
	2.700
	
	

	13. 
	CALCULADORA DE MESA C/ 12 DÍGITOS, COM VISOR LCD, PEQUENO, MEMÓRIA, CÁLCULO DE PORCENTAGEM, CORREÇÃO TOTAL E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, TAMANHO APROXIMADAMENTE: 114X135X26 MM
	UN
	20
	
	

	14. 
	CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 50X1
	CX
	70
	
	

	15. 
	CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA  50X1
	CX
	50
	
	

	16. 
	CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 50 X 1
	CX
	50
	
	

	17. 
	CAPA P/ ENCADERNAÇAO EM PVC OU PP. TAMANHO A4, TRANSPARENTE OU CRISTAL, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PC
	20
	
	

	18. 
	CAPA P/ ENCARDENAÇAO EM PVC OU PP, TAMANHO A4, COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PC
	20
	
	

	19. 
	CARTOLINA (CORES VARIADAS) PACOTE COM 50 FOLHAS TAMANHO: 48 X 66
	PC
	70
	
	

	20. 
	CLIPS GALVANIZADO N. 6/0 CX. 500GR
	CX
	100
	
	

	21. 
	CLIPS GALVANIZADOS N. 2/0 500GR
	CX
	100
	
	

	22. 
	CLIPES Nº 8/0 FABRICADO COM ARAME DE AÇO E ACABAMENTO GALVANIZADO, ANTIFERRUGEM, FORMATO PARALELO, FLEXÍVEL, SEM OXIDAÇÕES, E SEM DEFORMAÇÕES PROVENIENTES DE DESAJUSTES NA FABRICAÇÃO, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO 25 UNIDADES.
	CX
	100
	
	

	23. 
	COLA ADESIVO INSTANTÂNEO 20 GR
	UN
	100
	
	

	24. 
	COLA BRANCA LIQUIDA, PESO LIQUIDO 40GR, BASE ACETATO DE PVA, LAVÁVEL, ATÓXICA, TIPO ESCOLAR, PACOTE COM 12 UNIDADES
	PC
	350
	
	

	25. 
	COLA DE SILICONE PARA PISTOLA DE COLA QUENTE BASTÃO FINO - BASTÃO PARA PISTOLA DE COLA QUENTE COM DIMENSÕES DE 7,5 MM X30CM – REFIL PACOTE DE 1 KG
	PC
	30
	
	

	26. 
	COLA DE SILICONE PARA PISTOLA DE COLA QUENTE TIPO BASTAO GROSSO - BASTÃO PARA PISTOLA DE COLA QUENTE COM DIMENSÕES DE 11,2 MM X30CM – PACOTE DE 1 KG COM APROX. 35 BASTÕES
	PC
	30
	
	

	27. 
	COLA PARA EVA, EM ACETATO DE POLIVINILA E ÁLCOOL, COM UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM NO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. DISPONÍVEL EM 35G A 40 G.
	UN
	500
	
	

	28. 
	COLA BRANCA DE USO ESCOLAR TUBO 01 LITRO
	UN
	100
	
	

	29. 
	E.V.A COM GLITTER - FOLHA DE E.V.A COM GLITER. CORES VARIADAS. DIMENSÃO DA FOLHA: 60CMX40CMX 0,15CM, COM A GRAMATURA DE 470 POR FOLHA.
	UN
	4.000
	
	

	30. 
	E.V.A TIPO LISO, MEDINDO 400X480MM, ESPESSURA DE 2MM
	UN
	4.000
	
	

	31. 
	ENVELOPE KRAFT NATURAL TIPO SACO (240MM X 340MM) CAIXA COM 250 UNIDADES
	CX
	56
	
	

	32. 
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO MEDINDO 48MM X 45M
	UN
	600
	
	

	33. 
	FITA CREPE ROLO (18 MM X 50 M)
	UN
	300
	
	

	34. 
	 FITA CREPE 48MMX50M 
	UN
	300
	
	

	35. 
	GIZ DE CERA 12 CORES VARIADAS, PESO MÍNIMO 48G, CAIXA COM 12 UNIDADES, TENDO COMO REFERÊNCIA DE QUALIDADE AS MARCAS Tilibra E Faber-Castell, OU OUTRAS DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.
	CX
	4.000
	
	

	36. 
	GRAMPEADOR MANUAL DE MESA, CAPACIDADE DE 20 FOLHAS, UTILIZA GRAMPOS 26/6
	UN
	50
	
	

	37. 
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 5000X1
	CX
	30
	
	

	38. 
	LAPIS DE COR - NO FORMATO REDONDO, REVESTIDO DE MADEIRA, MEDINDO 175MM, LIMITE DE METAIS PESADOS, CONFORME NORMA EN 71/3, CAIXA COM 12 UNIDADES DE CORES DIFERENTES, FABRICACAO NACIONAL.
	CX
	4.500
	
	

	39. 
	LÁPIS PRETO N. 02, REDONDO, ECOLÁPIS GRAFITE.  GRAFITE, 170MM, CAIXA COM 144 UNIDADES. 
	CX
	100
	
	

	40. 
	MASSA DE MODELAR SOFT, 12 CORES COM GRAMATURA DE 180GR.
	CX
	3.000
	
	

	41. 
	PAPEL CARTÃO, CORES: AMARELO, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, BRANCO, LARANJA, LILÁS, MARROM, PINK, PRETO, ROSA, ROXO, VERDE CLARO E VERMELHO. PTC C/ 20. (PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
	PC
	200
	
	

	42. 
	PAPEL CREPOM VÁRIAS CORES, ROLO COM 2 METROS
	UN
	500
	
	

	43. 
	PAPEL FOTOGRÁFICO PARA IMPRESSORA A LASER A4, COM 50 FOLHAS BRILHANTE
	PC
	50
	
	

	44. 
	PAPEL FOTO ADESIVO MATTE FOSCO BRANCO 108 G RESISTENTE A ÁGUA 100 FOLHAS.
	UN
	70
	
	

	45. 
	PAPEL KRAFT 60 CM X 200 M; GRAMATURA: 80G/M2
	UN
	15
	
	

	46. 
	PAPEL SULFITE FORMATO A4 BRANCO, RESMA COM 500 FOLHAS, MEDINDO 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M², ALVURA MÍNIMA DE 90% CONFORME NORMA ISO PARA PAPEL BRANCO, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% ( /- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI, PH ALCALINO, EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, CONTRA UMIDADE.
	UN
	8.000
	
	

	47. 
	PAPEL VERGÊ, ESPECIAL, MULTIUSO, PRÓPRIO PARA IMPRESSÃO EM JATO DE TINTA, LASER E FOTOCOPIADORA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, FORMATO A4, TAMANHO 210X297MM, GRAMATURA 180G/M2, CORES DIVERSAS. PACOTE COM 50 FOLHAS.
	PC
	200
	
	

	48. 
	PASTA PLÁSTICA COM ABA E ELÁSTICO, TAMANHO OFICIO, LOMBADA FINA, TRANSPARENTE NA COR CRISTAL OU FUMÊ
	UN
	3.500
	
	

	49. 
	PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE EM L - 210 X 297 MM, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO (PP) TRANSPARENTE, DOBRADO AO MEIO OU COM O DORSO FECHADO ATRAVÉS DE TERMO SOLDA, POSSUINDO AINDA SUA PARTE INFERIOR TAMBÉM FECHADA ATRAVÉS DE TERMO SOLDA; PROPORCIONANDO O FORMATO DA LETRA L SENDO AS ABERTURAS LOCALIZADAS NA LATERAL DIREITA E PARTE SUPERIOR DA PASTA. LARGURA 210 MM (-1 + 2 MM) ALTURA 297 MM (-1 + 2 MM) ESPESSURA MÍNIMA 0,15 MM.
	UN
	150
	
	

	50. 
	PASTA CATÁLOGO, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 33,0 X 24,0 CM, REVESTIDA EM PLÁSTICO PRETO, COM PAPELÃO INTERNO 0,25G, COM 4 COLCHETES INTERNOS PARA FIXAÇÃO DOS PLÁSTICOS, COM VISOR EXTERNO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5,0 X 8,0 CM, E NO MÍNIMO 50 FOLHAS PLÁSTICAS COM ESPESSURA DE 0,15MM
	UN
	50
	
	

	51. 
	PINCEL ESCOLAR Nº 10, TIPO CHATO
	UN
	1000
	
	

	52. 
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO. CORES DIVERSAS SENDO AZUL, PRETA, VERMELHA. 
	UN
	960
	
	

	53. 
	PISTOLA COLA QUENTE FINA, PONTA ISOLANTE TÉRMICO, 220 VOLTS
	UN
	50
	
	

	54. 
	PISTOLA COLA QUENTE TIPO GROSSA, PONTA ISOLANTE TÉRMICO, 220 VOLTS
	UN
	30
	
	

	55. 
	REGUA ACRILICA TRANSPARENTE 30 CM
	UN
	3.000
	
	

	56. 
	TESOURA ESCOLAR LÂMINA EM AÇO INOX., COMPRIMENTO DE 13CM, ESCALA DE 5CM NA LÂMINA, PONTA REDONDA, CAIXA COM 30 UNIDADES
	CX
	100
	
	

	57. 
	TESOURA MULTIUSO COM 21 CM, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL COM CABO PLÁSTICO COM FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	UN
	100
	
	

	58. 
	TINTA GUACHE 15ML COM 6 CORES PRINCIPAIS, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA
	UN
	3.000
	
	

	        59.
	TNT COM 1,40 M DE LARGURA X 50 M DE COMPRIMENTO. CORES DIVERSAS
	RL
	200
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	

	VALOR TOTAL ESTIMADO:
	



0. As marcas eventualmente mencionadas neste Termo de Referência possuem caráter meramente referencial, admitindo-se produtos equivalentes, similares ou de qualidade superior, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021.
0. O objeto da presente contratação não se enquadra na classificação de bem de luxo, nos termos do Decreto Municipal nº 119, de 28 de fevereiro de 2024.

0. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, considerando que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

0. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

0.  A minuta contratual integrante do presente procedimento estabelece de forma complementar as condições relativas à vigência, execução, fiscalização, pagamento, obrigações das partes e demais disposições aplicáveis à contratação.

JUSTIFICATIVA
A aquisição dos itens solicitados justifica-se pela necessidade de assegurar o regular funcionamento das unidades escolares e setores administrativos vinculados à rede municipal de ensino, garantindo suporte adequado ao desenvolvimento das atividades administrativas, pedagógicas e institucionais desempenhadas no âmbito da Administração Municipal.
Os materiais de expediente constituem insumos indispensáveis à execução das rotinas operacionais, organização administrativa, elaboração de atividades pedagógicas, atendimento aos alunos, desenvolvimento de projetos educacionais, reuniões técnicas, capacitações e demais ações promovidas pelo órgão demandante, sendo essenciais à continuidade e eficiência dos serviços públicos educacionais.
Ressalta-se, ainda, que a Secretaria Municipal de Educação promove periodicamente encontros formativos destinados aos profissionais e trabalhadores da educação, circunstância que demanda a disponibilização contínua de materiais de expediente adequados para assegurar a plena execução das atividades desenvolvidas, bem como condições apropriadas ao exercício das funções administrativas e pedagógicas.
A presente contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade dos serviços prestados pela rede municipal de ensino, evitando prejuízos ao funcionamento das unidades escolares, à organização administrativa e ao atendimento das demandas educacionais do Município.
2.1. Os quantitativos estimados foram definidos com base no consumo histórico da Administração, considerando as demandas das unidades escolares, número de alunos matriculados, servidores, atividades administrativas, pedagógicas e demais necessidades institucionais previstas para o período de vigência da contratação.
2.3. A realização do procedimento licitatório para aquisição dos materiais descritos neste Termo de Referência mostra-se necessária ao atendimento das demandas operacionais da rede municipal de ensino e dos setores administrativos vinculados à Secretaria Municipal de Educação, visando assegurar a continuidade, eficiência e adequada prestação dos serviços públicos educacionais, em conformidade com os princípios do planejamento, eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar — ETP, elaborado em conformidade com as disposições legais vigentes, documento que demonstra a necessidade da contratação, a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, bem como a adequação do objeto às demandas da Administração Pública.
3.2. O Estudo Técnico Preliminar — ETP integra o respectivo processo administrativo, constituindo documento técnico que fundamenta a presente contratação, servindo de base para a definição do objeto, dos quantitativos estimados e das demais condições necessárias à adequada execução contratual.
 A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bela Vista de Goiás, em observância aos princípios do planejamento, eficiência, continuidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta consiste na futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de expediente destinados ao atendimento das demandas administrativas, pedagógicas e operacionais da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares da rede municipal de ensino, visando assegurar a continuidade, eficiência e adequada prestação dos serviços públicos educacionais.
 A contratação pretendida contempla o fornecimento de materiais de consumo essenciais ao desenvolvimento das atividades administrativas e pedagógicas, observando padrões mínimos de qualidade, durabilidade, funcionalidade e eficiência, de modo a garantir adequado atendimento às necessidades da Administração Pública durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, em observância ao art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021.
 A seleção da proposta mais vantajosa ocorrerá mediante procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, economicidade, competitividade, padronização, planejamento e interesse público, previstos no art. 5º da referida Lei.
 Sempre que possível, os materiais fornecidos deverão observar critérios de sustentabilidade ambiental, mediante utilização de materiais recicláveis, atóxicos ou de menor impacto ambiental, em conformidade com a legislação aplicável.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1 O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da Administração Pública, mediante emissão de ordem de fornecimento pelo departamento requisitante.
5.2 Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da solicitação ou ordem de fornecimento emitida pelo departamento requisitante.
5.3 Os bens deverão ser entregues de segunda-feira a sexta-feira, nos locais e endereços indicados na respectiva ordem de fornecimento, em horário de expediente da Administração, correndo por conta da contratada todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, descarga e entrega dos materiais.
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4 Os materiais fornecidos deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, vícios ou desconformidades, observando-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Executar o objeto conforme as especificações, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no contrato;
b) Realizar o fornecimento dos materiais de forma parcelada, conforme as ordens de compra emitidas pela Administração;
c) Entregar os produtos no prazo estipulado, em perfeitas condições de uso, com qualidade, validade e conformidade com as especificações exigidas;
d) Responsabilizar-se integralmente pelos custos com transporte, carga, descarga, seguros e quaisquer outros necessários à execução do objeto;
e) Substituir, às suas expensas, no prazo fixado, os materiais que apresentarem defeitos, vícios, avarias ou que estejam em desacordo com o solicitado;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
h) Comunicar à Administração, de imediato, qualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento dos materiais; 
i) Cumprir todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais decorrentes da execução do contrato;
j) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa autorização da Administração

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Emitir as ordens de compra com a devida antecedência, indicando os quantitativos e especificações dos materiais;
b) Receber, conferir e atestar os materiais fornecidos, verificando sua conformidade com as especificações estabelecidas;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor designado;
[bookmark: _Hlk229639622]e) Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas, após o atesto da nota fiscal;
f) Aplicar as sanções administrativas, quando cabíveis, em caso de descumprimento contratual;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à adequada execução do objeto;
h) Comunicar formalmente à contratadas quaisquer falhas ou irregularidades verificadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, conforme atribuições do art. 120, Decreto Municipal n.º 119/2024: 
I – Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;
 II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 
III - Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos;
 IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 
V - Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 
VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
VII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 6.7 As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 118, Decreto Municipal n.º 119/2024:
 I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;
 II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes; 
III - Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído; 
IV - Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publicidade desses atos; 
V - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 
VI - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; VII - Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;
VIII - Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste;
 IX - Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso; 
X - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
 XI - Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração; 
XII - Verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da Planejamento e Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 
XIII - Verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente; XIV - Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 
XV - Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros no CRC do Município;
 XVI - Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições contratados, ouvindo o fiscal do contrato; 
XVII - Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual;
 XVIII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela contratada, às suas expensas, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal da Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento
 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
[bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, admitindo-se documentos emitidos sob a nomenclatura anterior de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, nos termos da Lei nº 14.195/2021.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

9.23. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento satisfatório de produtos compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto licitado.
O atestado deverá conter no mínimo os seguintes requisitos: 
a) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; 
b) Local e data de emissão;
 c) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações; 
d) Telefone, E-mail, para contato;
 e) Objeto (Item Fornecido) – (Produto).

9.24. A Administração poderá solicitar amostras dos produtos ofertados pelo licitante provisoriamente vencedor, para fins de análise e verificação da conformidade com as especificações técnicas e padrões mínimos de qualidade exigidos neste Termo de Referência.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Compras, conforme documentos constantes nos autos do processo administrativo, observados os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, bem como a inexecução total ou parcial do objeto contratual, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
11.2. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabíveis, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades:
a) advertência, nas hipóteses de infrações de menor potencial ofensivo à execução contratual;
b) multa, nos termos e percentuais estabelecidos no edital, no contrato ou instrumento equivalente;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 03 (três) anos, nos casos previstos na legislação aplicável;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, na forma da Lei nº 14.133/2021.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste item observará a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos eventualmente causados à Administração Pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

RESCISÃO CONTRATUAL 
0. O contrato poderá ser rescindido, nos termos da legislação vigente, nas seguintes hipóteses:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos de descumprimento contratual ou de interesse público devidamente justificado;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação aplicável.
0. Constituem motivos para rescisão, entre outros:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b) a lentidão no cumprimento do objeto que comprometa a execução do contrato;
c) o atraso injustificado no fornecimento dos materiais;
d) a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total ou parcial do objeto, sem autorização da Administração;
f) a falência, dissolução ou alteração social que comprometa a execução do contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas pela autoridade competente.
0. Em caso de rescisão, a contratada fará jus apenas aos pagamentos relativos aos materiais efetivamente fornecidos e aceitos pela Administração até a data da rescisão.
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO

À vista do planejamento realizado, dos estudos técnicos preliminares, da análise de riscos e da demonstração da necessidade administrativa, conclui-se pela viabilidade e adequação da contratação para aquisição de materiais de expediente, a qual se mostra indispensável à continuidade das atividades institucionais e ao atendimento do interesse público.
A solução proposta revela-se a mais vantajosa para a Administração Pública, considerando critérios de economicidade, eficiência, eficácia, qualidade dos produtos, bem como a compatibilidade com os preços e práticas de mercado, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021.
Verifica-se que a contratação está devidamente alinhada ao planejamento da Administração, observando o plano de contratações anual, quando aplicável, bem como as diretrizes orçamentárias e a disponibilidade de recursos, em conformidade com os princípios do planejamento e da responsabilidade fiscal.
O procedimento licitatório deverá observar rigorosamente as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, transparência, segregação de funções, motivação, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.
Ademais, foram consideradas as exigências relacionadas à sustentabilidade, à padronização e ao controle da execução contratual, assegurando condições para uma contratação segura, eficiente e alinhada às boas práticas da gestão pública.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida atende aos requisitos legais e administrativos, encontrando-se apta para o prosseguimento do processo licitatório, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Bela Vista de Goiás em dotação a ser especificada pelo departamento de contabilidade no curso do processo Licitatório.


Bela Vista de Goiás, 09 de março de 2026.

Altamiro Gomes Guimarães Neto
Secretário Municipal de Educação
Decreto 011/2025
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